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1. Introdução 

As decisões judiciais sempre sus
citaram grande interesse por parte 
dos estudiosos do Direito, havendo, 
acerca do assunto, incontáveis 
obras. E não poderia ser diferente, 
pois o Direito visa regular as rela
ções em comunidade, de modo ge
ral, com especial relevo para a solu
ção dos conflitos existentes, o que 
se dá, via de regra, por meio de um 
processo, que se ultima com uma 
decisão judicial. Dessa forma, de 
modo simplista, pode-se dizer que 
o Direito visa à pacificação social, 
mediante a justa solução, por me
canismos e normas predetermina-

das, dos conflitos existentes no seio 
da comunidade, satisfazendo, a um 
só tempo, os valores 'justiça' e 'se
gurança jurídica'. Para satisfação 
desse último valor, porém, não bas
tava a existência de normas prede
terminadas, mas, também, se impu
nha a fixação de um termo final para 
a discussão, nascendo daí a noção 
hoje conhecida de 'coisa julgada', 
que vem desde os tempos de Roma 
antiga, quando já vigia o princípio 
bis de eadem re non sit actio, de 
criação anterior à Lei das Doze Tá
buas (BORGES, 1980). 

Por outro lado, pode-se dizer que 
a Revolução Francesa marcou um 
novo tempo para as sociedades mo
dernas, com a criação de mecanismos 
de controle do Estado em face de 
seus cidadãos, nascendo daí as no
ções de Estado de Direito e de Cons-
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tituição, esta como um instrumento 
político-jurídico destinado a confor
mar o Estado e suas principais nor
mas, valendo, também, no plano ju
rídico, como fundamento de valida
de de todos os demais atos estatais 
(KELSEN, 1996), possibilitando o con
trole de constitucionalidade, nas for
mas difusa e concentrada. Na forma 
difusa, de berço norte-americano, a 
partir da célebre decisão do JuizJohn 
Marshall,l o Judiciário se pronuncia 
por qualquer de seus órgãos, em um 
caso concreto e com efeitos inter 
partes, incidindo sobre esta decisão 
a autoridade da coisa julgada, tal 
como acima mencionada. Na forma 
concentrada de controle, o órgão le
gitimad02 atua como 'legislador ne
gativo', excluindo, erga omnes, a 
norma do sistema jurídico, seja com 
efeitos ex nune, como defendido 
pelo modelo austríac03 , seja ex tune, 
baseado no pressuposto da nulida
de da norma, conforme tradição aco
lhida pelo direito brasileiro, com tem
peramentos4 • 

DEBATES EM DIREITO PÚBLICO 

Nesse contexto, já se antevê que 
uma decisão judicial transitada em 
julgado, numa ação individual qual
quer, quando tiver declarado, inci
dentalmente, a constitucionalidade 
de norma posteriormente excluída 
do ordenamento jurídico, por força 
de decisão proferida em controle 
concentrado de constitucionalidade, 
enseja, antes de tudo, uma análise 
de validade daquela primeira deci
são referida. Esse, portanto, O obje
to de análise do presente estudo. 

2. A visão doutrinária e 
jurisprudencial 

Afastando a idéia largamente di
fundida na doutrina e jurisprudên
cia pátrias, no sentido de que a de
cisão judicial de mérito de que não 
caibam mais recursos - a chamada 
coisa julgada - está imune de quais
quer transformações, exceto em ca
sos excepcionais expressamente in
dicados na lei, balizadas vozes dou
trinárias, e até jurisprudenciais, têm 

Sem desmerecer a importância da citada decisão e de seu prolator, Mauro Cappelletti, 
todavia, observa que "mais de um século de história americana e de imediatos, unívocos 
precedentes estavam, por conseguinte - e é bom sublinhá-lo - por detrás do Chief]ohn 
Marshall quando ele, em 1803, também sob a égide do bastante confuso art. VI, cláusula 
2', da Constituição Federal de 1787, proclamou, em clara voz, no caso Marbury versus 
Madison, o 'principIe, supposed to be essential to all written constitutions, that a law 
repugnant to the Constitution is oid; and that courts, as well as other departments, are 
bound by that instrument." (CAPPELLE1TI, 1984, p. 62-63). 

2 No Brasil, tal órgão é o Supremo Tribunal Federal. 

3 Hans Kelsen defende a anulabilidade da lei inconstitucional, sendo constitutiva-negativa, 
portanto, a decisão judicial que reconhece aquele vício. (KELSEN, 1997, p. 306-308). 

4 A Lei n. 9.868/99, em seu art. 27, admitiu a possibilidade de que a declaração de 
inconstitucionalidade em controle concentrado tenha seus efeitos restringidos no tempo, 
por força de "razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social". 
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se levantado, recentemente, contra 
esse entendimento - ainda que, por 
vezes, de forma esparsa e pouco sis
tematizada5 - preconizando a ne
cessidade de se relativizar a noção 
de coisa julgada, de forma a que o 
valor "segurança jurídica" não seja, 
sempre e necessariamente, um 
obstáculo intransponível à reforma 
de decisões transitadas em julgado, 
quando em jogo, também, em casos 
excepcionais, o valor "justiça", 
notadamente na hipótese de a deci
são ofender normas constitucionais. 
Já se consolida, até mesmo, a alcu
nha 'coisa julgada inconstitucional', 
para referir-se a decisões judiciais 
transitadas em julgado, porém, con
trárias a normas constitucionais. 

o fundamento dessa corrente de 
entendimento reside, basicamente, 
no princípio da supremacia consti
tucional, segundo o qual não podem 
prevalecer, por nulidade absoluta, 
quaisquer normas ou atos estatais, 
inclusive as decisões judiciais, que 
afrontem a Constituição Federal. 
Nesse sentido, cabe destacar a po
sição do Ministro do Superior Tri
bunal de Justiça José Augusto Del
gado, que defendeu a desconsi
deração da coisa julgada quando 
presentes valores constitucionais 
mais elevados, em especial a morali
dade administrativa, citando, em 
prol de sua tese, julgados da corte 
especial de que é membro e do Su-

premo Tribunal Federal (DELGADO, 
2002). Da mesma forma, Humberto 
Theodoro Júnior e Juliana de Cor
deiro Faria preconizam a necessida
de de se adequar a coisa julgada aos 
ditames constitucionais, entenden
do pela prevalência da norma cons
titucional em face de decisões judi
ciais contrárias, mesmo após o trân
sito em julgado e ainda que ultra
passados prazos prescricionais ou 
decadenciais, notadamente para 
propositura de ação rescisória, res
salvando, porém, que os efeitos da 
invalidação se fariam ex nunc, de 
modo a preservar a segurança jurí
dica (FARIA, 2002). Antes desses 
doutrinadores, o juiz Francisco Bar
ros Dias já afirmava a própria 
inexistência de sentença judicial 
"que agride qualquer um dos prin
cípios maiores, como o da legalida
de, da isonomia, da democracia, da 
hierarquia das normas e do respei
to à divisão dos poderes, todos 
insculpidos na Constituição" (DIAS, 
1998). Vale mencionar, ainda, as 
conclusões de Izabelle Albuquerque 
Costa Maia, defendendo, com pe
quenas variações, a relativização da 
coisa julgada quando ofensiva a va
lores maiores presentes na Consti
tuição Federal. Cândido Rangel 
Dinamarco, por sua vez, defende que 
a decisão judicial, quando absurda 
e imoral, não transita em julgado, 
ao argumento, bem elaborado, de 

5 Cândido Rangel Dinamarco aponta que "há um indisfarçável casuísmo em todo o elenco 
de casos em relação aos quais foi aceito ou preconizado algum meio de mitigar os rigores 
da coisa julgada" (2002, p. 56). 
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que o trânsito em julgado se dirige 
aos efeitos principais da decisão e, 
inexistindo estes, não haveria nada 
a se consolidar no mundo jurídico 
(DINAMARCO, 2003). 

No campo internacional, ainda 
que tratando das decisões judiciais 
no Direito Português, onde a possi
bilidade de recurso extraordinário 
à Corte Constitucional não afasta o 
trânsito em julgado da sentença, 
Paulo Otero assinala que "a proble
mática das decisões judiciais incons
titucionais é substancialmente dife
rente da que se encontra subjacente 
ao problema da sentença contrária 
ao direito ordinário" (OTERO, 1993, 
p. 59), concluindo pela invalidade 
de decisões judiciais inconstitucio
nais, embora ressalvando que "ra
zões decorrentes do próprio decur
so do tempo possam limitar os efei
tos futura decisão judicial, isto em 
termos de salvaguardar certos efei
tos ao caso julgado inconstitucio
nal" (p. 126-127). 

Os juristas acima referidos, to
davia, suscitam situações excepcio
nais, quando presentes princípios e 
valores "mais elevados", não deixan
do claro, todavia, se, em que medi
da, a decisão judicial proferida em 
desacordo com superveniente deci
são contrária do STF em controle 
concentrado seria inválida. 

Recentemente, Teresa Arruda 
Alvim Wambier eJosé Miguel Garcia 
Medina publicaram importante obra 

DEBATES EM DIREITO PÚBLICO 

acerca das hipóteses de relativização 
da coisa julgada, analisando, den
tre outras questões, a hipótese ob
jeto do presente estudo, concluin
do pela inexistência de decisão ju
dicial contrária a superveniente de
cisão do STF em controle concen
trado de constitucionalidade, por 
impossibilidade jurídica do pedido, 
ao entendimento de que pedido for
mulado contra norma constitucio
nal seria pedido juridicamente im
possível (WAMBlER, 2003). 

Na jurisprudência, o Supremo 
Tribunal Federal tem entendimen
to sedimentado no sentido de que 
as decisões judiciais não podem ser 
rescindidas por ofensa a literal dis
posição de lei, quando baseado em 
texto legal de interpretação contro
vertida nos tribunais (Súmula 343), 
exceto na hipótese de haver confli
to com superveniente posiciona
mento do próprio Supremo Tribu
nal, acerca de questão constitucio
nal, hipótese esta em que, por for
ça da supremacia constitucional, se 
admite a rescisão do julgado em 
ação individual, ainda que a ques
tão constitucional fosse controver
tida à época da prolação da decisão. 
De um modo geral, os tribunais 
pátrios têm adotado esse entendi
mento. 

No plano legislativo, vale desta
car a norma disposta no parágrafo 
único do art. 741 do Código de Pro
cesso Civil, inserida pela Medida 
Provisória n. 2.180-35, de 24 de 
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agosto de 20016 , que não reconhe
ce eficácia de título executivo judi
cial à decisão, mesmo transitada em 
julgado, quando fundada em lei ou 
ato normativo declarados inconsti
tucionais pelo Supremo Tribunal 
Federal, ou em aplicação ou inter
pretação tidas por incompatíveis 
com a Constituição Federal. 

Em sentido contrário, todavia, 
Regina Maria Macedo Nery Ferrari, 
citando o apoio de Clemerson 
Medin eleve, defende, na esteira da 
já referida lição de Hans Kelsen, que 
a decisão do STF, em controle con
centrado, que afaste a aplicação da 
norma em desacordo com a Consti
tuição, tem natureza constitutiva7 e 
que, portanto, a norma "existiu 
validamente até o momento da de
cisão que a considera como incons
titucional, pois que toda lei nasce 
com a presunção de validade no 
mundo jurídico" (1999, p. 277). 
Sustenta, ainda, que "a própria 
Constituição prevê a existência de 
tais normas [refere-se às normas 
inconstitucionais], determinando o 
modo de combatê-las" (1999, p. 
135). Daí se conclui, com a autora, 
que as decisões proferidas pelo STF 
em controle concentrado não inva
lidariam as decisões proferidas an
teriormente, em ações individuais. 
Gilmar Mendes também sustenta 

que "não há dúvida, assim, de que, 
decorrido in a/bis o prazo deca
dencial, para a propositura de ação 
rescisória, a superveniência da de
claração de inconstitucionalidade já 
não mais logra afetar, de qualquer 
modo, a decisão judicial" (MENDES, 
1990, p. 280). 

Bruno Noura de Moraes RÊGO, 
em substanciosa obra sobre o uso 
das ações rescisórias como instru
mento de unificação de decisões, 
adverte-nos que "a superação da 
problemática da admissão da ação 
rescisória envolve a superação do 
dilema entre segurança e justiça. 
Quem der prevalência à segurança, 
não aceitará o cabimento da ação 
rescisória, e quem admitir a res
cisória dará preponderância à justi
ça" (2001, p. 402) e que "tratar da 
questão no plano do conflito entre 
segurança e justiça pode, mais uma 
vez, trazer à discussão dilema sem 
solução8

" (2001, p. 247). Sustenta, 
ainda, que "a justiça só pode ser 
alcançada mediante a segurança ju
rídica que emana do sistema" (2001, 
p. 49), concluindo, assim, que "se a 
lei não pode prejudicar a coisa 
julgada (CF/88, art. 5, XXXVI), tam
bém decisão judicial em controle 
concentrado, por mais que esteja 
adquirindo uma feição legislativa, 
também não pode atingir a coisa 

6 Última reedição, pendente de apreciação pelo Congresso Nacional, por tempo indefinido, 
nos termos da Emenda Constitucional n. 32. 

7 Admite, porém, que seus efeitos podem se operar retroativamente, quando relevantes os 
motivos. 

8 O autor refere-se ao dilema sobre meios e fins do direito. 
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julgada", sob pena de se permitir o 
"reinado da incerteza e da insegu
rança jurídica" (2001, p. 515). 

3. A imutabilidade das decisões 
judiciais e a supremacia 
constitucional 

Para que possamos estabelecer 
com precisão jurídica a solução para 
o problema aqui suscitado, sem res
valarmos para um "dilema sem solu
ção", tampouco preconizarmos a sim
ples prevalência de um dos valores 
envolvidos no eterno conflito 'justi
ça x segurança', necessário se faz que 
estudemos o alcance do princípio da 
supremacia constitucional, que é a 
viga mestra que sustenta a argumen
tação daqueles que defendem a 
relativização da coisa julgada. 

De fato, todo ato estatal - aí in
cluídas as decisões judiciais - devem 
estar conformes à Constituição Fe
deral, sob pena de invalidade. Essa 
premissa, embora verdadeira, escon
de um problema que em hipótese 
alguma deve ser desconsiderado, 
sob pena de implicar uma análise 
distorcida: a desconsideração de 
decisões já transitadas em julgado 
(relativização da coisa julgada) está 
conforme à Constituição? 

Há uma dissensão doutrinária que 
discute se a proteção insculpida no 
art. 5°, inc. XXXVI , da CF/88, abran
geria tão-somente as decisões judici
ais já transitadas em julgado, em face 
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de lei superveniente, ou abarcaria 
também o próprio instituto da coisa 
julgada. À guisa de exemplo, HUMBERTO 
THEODORO ]R. e ]UUANA CORDEIRO DE FA
RIA sustentam que "a noção de 
intangibilidade da coisa julgada, no 
sistema jurídico brasileiro, não tem 
sede constitucional, mas resulta, an
tes, de norma contida no Código de 
Processo Civil (art. 457), pelo que de 
modo algum pode estar imune ao 
princípio da constitucionalidade, hi
erarquicamente superior" (FARIA, 
2002, p. 141). Com a mesma autori
dade intelectual, CÂNDIDO RANGEL 
DINAMARCO sustenta que "a coisa 
julgada é mais que um instituto de 
direito processual. Ela pertence ao 
direito constitucional" (2002, p. 55). 

Ao nosso ver, não se trata de dis
cutir a natureza constitucional do 
instituto da coisa julgada, mas sim 
de reconhecer que a Constituição 
Federal erigiu a imutabilidade das 
decisões judiciais como um postu
lado de garantia à segurança, não 
só jurídica, mas também social. É 
sabido e pacificamente admitido, 
que a estabilidade das decisões ju
diciais impõe-se como imperativo 
de pacificação social, não permitin
do que querelas se eternizem no 
tempo, o que seria lastimável para 
toda a comunidade, e não somente 
para aqueles envolvidos na lide. Tra
ta-se, portanto, de um princípio que 
decorre diretamente do postulado 
de segurança9 , o qual foi expressa -

9 WAMBIER, Teresa Arruda A.; MEDINA, José Miguel G. vinculam a coisa julgada ao princípio da 
segurança jurídica, sendo este "elemento essencial ao Estado Democrático de Direito", 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



A VALIDADE DAS DECISÕES JUDICIAIS EM CONFRONTO COM A CONSTITUIÇÁO FEDERAL 167 

e até redundantemente - abrangi
do pela proteção constitucional. 

É claro que não estamos aqui a 
defender que o princípio da imuta
bilidade das decisões judiciais seja 
absoluto, até porque nenhum prin
cípio o é. A legislação ordinária 
pode, perfeitamente, prever hipóte
ses excepcionais de afastamento da 
imutabilidade das decisões judici
ais, quando fundada em razões que 
preservam valores igualmente rele
vantes, tal como ocorre com as 
ações rescisórias. Daí não se deduz 
que seria constitucionalmente acei
tável uma lei que estabelecesse hi
póteses em que as decisões judici
ais ficassem eternamente sujeitas à 
revisão, visto que tal norma traria 
constante instabilidade ao corpo 
social. O que espero deixar bem 
consignado, portanto, é que existe 
um princípio constitucional implí
cito que preconiza a imutabilidade 
das decisões judiciais, visando à es
tabilidade das relações sociais. 

Sustentar que as decisões judiciais, 
já consolidadas no tempo, possam 
ser invalidadas por estarem descon
formes com a Constituição, é dei
xar inteiramente em aberto o siste
ma jurisdicional, tanto mais se con
siderarmos que nossa atual Lei Su-

prema é bastante ampla em sua 
normatização, abrindo infindável 
leque para discussões no plano 
constitucional. É certo que os de
fensores da relativização da coisa 
julgada comumente fazem ressalvas 
quanto à excepcionalidade de sua 
aplicação, porém, não é menos cer
to que essa excepcionalidade não se 
justifica dogmaticamente, pois a 
lógica do raciocínio impõe que qual
quer decisão inconstitucional ficas
se sujeita, indefinidamente, à revi
são futura. Afinal, se a questão se 
esgotasse meramente na aplicação 
do princípio da supremacia consti
tucional, em face de uma decisão 
judicial contrária à Constituição, 
então toda e qualquer decisão tida 
por inconstitucional ficaria sujeita 
a modificação, somente adquirindo 
estabilidade aquelas que contassem 
com a chancela do Supremo Tribu
nal Federal. Ademais, admitir a 
desconstitucionalidade de julgados 
já consolidados - mesmo em caráter 
excepcional, quando presentes valo
res 'mais elevados' ligados à 'justi
ça' - é relegar a segurança das rela
ções sociais decorrentes de manifes
tação judicial ao incerto e fluido ar
bítrio do que seja considerado 'ex
cepcional' no caso concreto, o que 
traz igual instabilidade ao corpo so-

razão pela qual seria "irrelevante a menção expressa, na Constituição Federal, acerca da 
coisa julgada", ressaltando, porém, não se tratar de 'garantia constitucional', haja vista 
que imutabilidade das decisões devem prevalecer, "salvo quando concorrerem 
circunstâncias relevantes", cabendo ao Direito estabelecer "(a) quais as decisões capazes 
de adquirir a aludida estabilidade e (b) os casos em que a decisão judicial, embora tendo 
sido atingida pela coisa julgada, possa, ainda assim, vir a ser desconstituída, estabelecendo 
os fundamentos relevantes que o justificam." (MEDINA, 2003, p. 22). 
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cial, ferindo o já mencionado prin
cípio constitucional que protege a 
imutabilidade das decisões judiciais 
como imperativo de segurança. 

Percebe-se, assim, que permitir a 
mutabilidade das decisões judiciais, 
sem limitação temporal e sem crité
rios seguros para caracterização das 
hipóteses excepcionais cabíveis, é 
tão inconstitucional quanto uma de
cisão que descumpra a Constituição 
Federal! Aliás, considero a primeira 
hipótese um caso ainda mais grave 
de inconstitucionalidade, pois irra
dia seus efeitos para todo o sistema, 
trazendo indesejável instabilidade 
que passa a ser inerente à ordem ju
rídica como um todo, enquanto que, 
a subsistência de uma decisão con
trária à Constituição tem seus efei
tos limitados ao processo específico 
e seus litigantes, atingindo o siste
ma jurídico apenas reflexamente. 

E aqui atingimos o ponto central 
do estudo: a incidência do princípio 
da supremacia constitucional é intei
ramente aplicável para descons
tituição de julgados mediante as vias 
recursais, aí incluído, com especial re
levância, o recurso extraordinário. Mais 
ainda: a desconstituição se faz possí
vel por via de ação rescisória, com base 
no inciso V do art. 485 do CPC, desde 
que dentro do biênio legal e desde que 
a violação tenha sido flagrante 10 . UI-
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trapassado esse momento, e configu
rada a coisa julgada, então a análise 
de conformidade constitucional deixa 
de ser restrita ao julgado em si, mas 
passa a abranger todo o sistema jurí
dico-constitucional, o qual protege a 
imutabilidade das decisões como im
perativo de segurança, donde se con
clui que a subsistência de uma deci
são judicial, contrária à Constituição, 
é uma ofensa menor ao sistema cons
titucional do que a possibilidade ge
nérica de que esse e outros julgados 
possam vir a ser, indefinidamente, pas
síveis de modificação. 

4. Conclusão 

Assim, ao menos no plano da valida
de ll 

, há que se admitir que uma decisão 
judicial validamente formada, já transitada 
em julgado, é uma decisão válida, ainda 
que seu conteúdo seja desconforme com a 
Constituição Federal, com a ressalva, já an
teriormente mencionada, acerca da aplica
bilidade, em caráter excepcional, e dentro 
do biênio legal, do disposto no art. 485, 
inciso V, CPC, se não houvesse controvér
sia nos tribunais acerca da interpretação do 
dispositivo constitucional (in)aplicado, ou 
seja, se a violação ao dispositivo constitu
cionalfosse evidente, 'direta', na termino
logia legal. 

A validade decorre da constatação 
de que ofendem a Constituição Fe-

10 Muita discussão gera a possibilidade de desconstituição de julgado, via ação rescisória, 
quando ao tempo da prolação da decisão havia controvérsia nos tribunais acerca da correta 
interpretação de dispositivo constitucional (trata-se do afastamento da aplicação da Súmula 
343 I STF). Ao nosso ver, não há substancial diferença entre dispositivo legal ou 
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deral, tanto a decisão que a des
cumpre (ofensa ao princípio da supre
macia constitucional), quanto a pos
sibilidade de modificação das decisões 
judiciais já transitadas em julgado, 
sem limitação temporal e sem critéri
os seguros para caracterização das hi
póteses excepcionais cabíveis (ofen
sa ao princípio de imutabilidade das 
decisões judiciais), sendo esta segun
da hipótese de ofensa constitucio-
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